
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

Departamento de Licitação e Contratos

Ibaiti – Paraná

Praça dos Três Poderes, 23, fone (43) 3546-7450 - CEP 84.900-000 - Ibaiti PR – www.ibaiti.pr.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO
Processo dispensa, NA FORMA ELETRÔNICA: Nº 023/2025-PMI

Processo Administrativo nº108/2025
EXCLUSIVO  ME/EPP E REGIONAL

O MUNICÍPIO DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº
77.008.068/0001-41, com sede à Praça dos Três Poderes, nº 23, mediante se Agente de Contratação, designado pela
Portaria nº 80/2025, de 07/02/2025, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 09:30 (nove
horas e trinta minutos) do dia  16/04/2025 (dezesseis dias  do mês de abril de 2025) l icitação na modalidade DISPENSA,
NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço - Compras - Por lote, com objetivo de promover a contratação de empresa
para a  Prestação de Serviços de Transporte Escolar, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, conforme quantitativos e especificações presentes no Termo de Referência, e conforme descrito neste Edital
e seus Anexos.

DATA DA SESSÃO: 14/04/2025 HORA DA SESSÃO: 09:30

EDITAL EXCLUSIVO
ME/EPP?

EXCLUSIVIDADE
REGIONAL?

MODO DE DISPUTA? SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS?

(X) SIM (  ) NÃO (x) SIM (  ) NÃO ( X ) ABERTO
(  ) ABERTO E FECHADO

(  ) SIM ( X) NÃO

VALOR MÁXIMO: R$ 53.103,00 (cinquenta e três e cento e três reais)

PARTICIPAÇÃO: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - www.bll.org.br “ Acesso Identificado”

REFERÊNCIA DE
TEMPO: 

Horário de Brasília (DF)

CONSULTAS /
ESCLARECIMENTOS:

e-mail: licitacao@ibaiti.pr.gov.br - (43) 3546-7450

1 - OBJETO 

1.1 - objeto da presente Dispensa é contratação de empresa para a  Prestação de Serviços de Transporte Escolar, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação (Transporte Escolar - Linha nº 07   LINHA Nº 07 -
EUZÉBIO DE OLIVEIRA / CAMPINHO - VEÍCULO COM 12 LUGARES – (NO MÁXIMO 08 ANOS DE
FABRICAÇÃO SE FOR VAN – 10 ANOS DE FABRICAÇÃO SE FOR ÔNIBUS), Entrega parcelada, conforme
especificações e quantitativo especificado Termo de Referência – Anexo “ 1” .
1.2 - A contratação será dividida em item/lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência – Anexo “ 1” .
1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4 - Detalhamento dos serviços ora descritas neste aviso, encontra-se no anexo I – Termo de Referência. 
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1.5 - O critério de julgamento adotado será o maior percentual de desconto (sobre o preço médio) quanto ao objeto
descrito no item 1.1, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto. 

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 - A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da
plataforma eletrônica do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico:
http://www.bll.org.br.
2.2 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.3 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou Órgão Entidade promotora do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.4 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.5 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.6 -  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente; 
2.7 - que se enquadrem nas seguintes vedações: pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; aquele que mantenha vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com servidor do órgão contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; empresas controladoras,
controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; pessoa física ou
jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

3 - INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL NA
DISPENSA ELETRÔNICA

3.1 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo
próprio do sistema, as seguintes informações:
I. - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II. - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, quando couber; 
III. - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;
IV. - A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
V.  - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
VI.  - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2 - Quando do cadastramento da proposta, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá
às seguintes regras:
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I.  - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
II. - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o inciso I.
3.2.1 -O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.2.2 -O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
3.3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.4 - ABERTURA
3.4.1 -A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema ou pelo agente
de contratação responsável para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 3 (três) horas ou
superior a 6 (seis) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
3.4.1.1 -Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o sistema
ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.

4 - FASES DE LANCE

4.1 - A partir das 09h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
4.3.1 -Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.
4.3.2 -O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema. 
4.4 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.
4.5 - O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. 
4.6 - Caso o interessado não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.8 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 - Encerrada o procedimento de envio de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para
a contratação, conforme o Termo de Referência em anexo.
5.2 - Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
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5.2.1 -Neste caso, de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente
mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número
de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.
5.2.2 -Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada
aos autos do processo de contratação.
5.3 -   A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.4 -  Definida a proposta vencedora, a Prefeitura Municipal deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta e,
se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor.
5.4.1 - No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos
valores readequados à proposta vencedora.

6 - HABILITAÇÃO

6.1 - Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a
Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.1 -A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no sistema de cadastramento mantido pela
Prefeitura, quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado,
assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.1.2 -disposto do 6.1.1 deve constar expressamente do aviso de contratação direta.
6.1.3 -Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, na
forma estabelecida no 6.1.1, ou de documentos não constantes do sistema de cadastramento, o órgão ou entidade deverá
solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do sistema.
6.2 - No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da
ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso
IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal
federal, estadual, municipal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal. 
6.3 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no item 3.2, o fornecedor será habilitado.
6.4 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação.

7 - PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO

7.1 - No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 
7.1.1 -Republicar o procedimento; 
7.1.2 -Rixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se
refere à habilitação; ou 
7.1.3 -Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas. Parágrafo único. O disposto nos ITENS 7.1.1 e 7.1.3 poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.
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8 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

8.1 - Regularidade fiscal, social e trabalhista:
8.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
8.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
8.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
8.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa.
8.6 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre.
8.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.
8.9 - DEMAIS DOCUMENTOS  CONTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA RELATIVOS  AS NORMAS PARA O VEÍCULO –
NORMA DO CONDUDOR DO VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR – NORMA PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS – ETC.

9 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, antes da homologação e contratação, será marcado e realizado a
vistoria do veículo e do motorista; estando tudo ok, o  processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação
do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

10 - SANÇÕES

10.1 - fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, Resolução nº 01, de 27 de
março de 2023, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou
da rescisão do instrumento contratual.

ANEXO 01 - Termo de Referência;

ANEXO 02 - Exigências para Habilitação;

ANEXO 03 - Modelo de proposta;

ANEXO 04 - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico - BLL

ANEXO 05 - Custo pela utilização do sistema;

ANEXO 06 – Declaração Unificada

ANEXO 07 - Termo Minuta de Contrato

Ibaiti, 08 de abril  de 2025.

ROBERTO REGAZZO
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO , NA FORMA ELETRÔNICA Nº 023/2025

TERMO DE REFERENCIA

1. - OBJETO

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Transporte Escolar, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme quantitativos e
especificações presentes no Termo de Referência.

2. - JUSTIFICATIVA

O direito à educação é assegurado pela Constituição Federal (art. 205), sendo dever do Estado e da
família, com a colaboração da sociedade, promover e incentivar sua implementação, possibilitando o
pleno desenvolvimento da pessoa, tornando-o um cidadão capaz de conviver em sociedade e exercer
uma profissão.
A Constituição Federal (CF) elenca no art. 208 um rol de garantias do Estado, dentre eles o direito à
educação: "VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares
de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde".
A Lei no 9.394/96, denominada Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), também colocou
o direito ao transporte escolar dentre as garantias do Estado quanto ao direito à educação.
A LDB dispõe sobre os deveres do Estado e dos municípios quanto ao transporte escolar, ficando sob
responsabilidade  do Estado o transporte dos alunos da rede estadual (art. 10, VII) e, dos municípios, o
dos alunos da rede municipal (art. 11, VI).
O transporte escolar é financiado com recursos federais, estaduais e municipais. Os recursos federais
são repassados, fundo a fundo, para os Estados e Municípios através do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), pelo Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE), com base no número de alunos do ensino fundamental público residentes na área rural, que
utilizam o transporte escolar.
O transporte escolar no Município de Ibaiti é executado com recursos das três esferas do governo:
Federal (PNATE), estadual (convênio estado) e municipal (recursos do orçamento municipal).
A presente contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Transporte Escolar se
justifica, em primeiro lugar, pela dificuldade encontrada pelo município na aquisição de veículos novos
para reposição/renovação da frota; em segundo lugar, porque a terceirização é mais vantajosa ao erário,
pois com a frota própria os veículos se deslocam ociosos até o início do itinerário; em terceiro lugar,
devido a dificuldade na contratação de pessoal para reposição e complementação do quadro de
servidores, considerando o elevado índice gasto com pessoal do município, que necessita de medidas
drásticas para sua regularização.
Por fim, é necessária a contratação para atender a demanda de alunos que necessitam do transporte
escolar que residem em áreas rurais e também pelas mudanças programadas para o ano de 2025, tais
como colégios em horário integral; cursos específicos e exclusivos; e turnos únicos em algumas
localidades. Os dados são anualmente registrados no SIGET.
 Quanto a linha  (Transporte Escolar - Linha nº 07   LINHA Nº 07 - EUZÉBIO DE OLIVEIRA / CAMPINHO
- VEÍCULO COM 12 LUGARES -  08 ANOS DE FABRICAÇÃO), a mesma se faz necessária e em regime
de urgência , pois ficou descoberto o transporte escolar,  devido  a  não concordância da empresa em 
prorrogar o contrato.

3. - QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES / VALORES REFERENCIAIS

3.1. - No quantitativo e especificações abaixo descritos.
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Lote: 7 - LINHA Nº 07 - EUZEBIO CAMPINHO
Item Código do

serviço
Nome do serviço Quantidade Unid Preço

máximo
Preço máximo

total
1 38358 Transporte Escolar - Linha nº 07  

LINHA Nº 07 - EUZÉBIO DE
OLIVEIRA / CAMPINHO - VEÍCULO
COM 12 LUGARES 

IDA MANHÃ: Ponto de Referência:
Saída Euzébio, sítio Santa Cristina,
segue estrada Brasília até o início da
Mata e entra na ramificação lambari,
fazenda Miranda retorna pela estrada
principal, segue para a entrada do
sítio Batista e retorna para a entrada
principal, segue a ramificação do Sítio
Maninho e retorna para a estrada
principal, segue até Euzébio de
oliveira.
Total: 60 km;

VOLTA MANHÃ / IDA CAMPINHO:
Ponto de Referência: Saída Euzébio,
segue estrada Brasília até o início da
Mata e entra na ramificação lambari,
fazenda Miranda retorna pela estrada
principal, segue para a entrada do
sítio Batista e retorna para a entrada
principal, segue a ramificação do Sítio
Maninho e retorna para a estrada
principal, Fazenda são Joaquim,
Escola Campinho e retorno, sítio do
Delti, Fazenda Rancho Alegre, escola.
Total:60 km;

VOLTA DA TARDE / IDA CAMPINHO:
Ponto de Referência: Saída Escola,
Fazenda Rancho Alegre, sítio do Delti,
Escola Campinho, Fazenda são
Joaquim, e retorna para a estrada
principal, segue a ramificação do Sítio
Maninho, retorna para a entrada
principal, segue para a entrada do
sítio Batista, retorna pela estrada
principal, Lambari, Euzébio.
Total: 70 km;

TOTAL DIÁRIO DA LINHA 190 KM.
Necessário 1 motorista, sem
necessidade monitor.

O total do trajeto previsto já contempla
uma margem acima do original
visando evitar aditivos desnecessários

9.900,00 KM 5.65 R$ 55.935,00
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e interrupções em possíveis
alterações seja em caso de saída ou
entrada de aluno criando novo trecho.
O Fornecedor receberá pelo KM
rodado diariamente mediante
condições citadas no Termo de
Referência.

EM TORNO DE 75 DIAS LETIVOS
ATÉ AGOSTO/2025 
(08 ANOS DE FABRICAÇÃO SE FOR VAN –
10 ANOS DE FABRICAÇÃO SE FOR ÔNIBUS)

TOTAL R$ 55.935,00

OBSERVAÇÃO: o valor dos km rodados sofre influência das condições das estradas de rodagens de cada
linha, visto que isso afeta diretamente o custo de manutenção. Os índices compõem a planilha de custo,
conforme tabela abaixo:

INDICE DE MANUTENÇÃO
TIPO DE TERRENO/CONDIÇÕES INDICE
TRANSITAR EM TERRENO, NA MAIOR PARTE DO TRECHO, ASFALTO OU OUTRO
PAVIMENTO. 30%

TRANSITAR EM TERRENO ONDE O VEÍCULO RODE EM TERRENO MISTO, OU SEJA,
EM TERRENO IRREGULAR E TRECHO DE ASFALTO OU OUTRO PAVIMENTO 35%

TRANSITAR EM TERRENO, NA MAIOR PARTE DO TRECHO EM TERRENO
IRREGULAR, COBERTO DE SAIBRO OU NÃO, E ESTE EM SITUAÇÃO RUIM. 40%

4. - LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇO

Realização do Serviço: Nas rotas pré-determinadas pelo edital de abertura do processo de licitação
(3.1).
Prazo de Entrega:  em até 75 dias letivos (conforme calendário escolar)
Vigência Contratual Prevista: De até 04 (quatro)  Meses, podendo ser renovado, se houver  interesse
da administração.

5. - ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

A execução do objeto deverá ser feita de acordo com o calendário escolar, fornecido pela Secretaria
Municipal de Educação.

A execução deverá ser de acordo estritamente com as especificações descritas neste Termo de
Referência e atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Gerência do Transporte
Escolar desde que devidamente formalizado e autorizado, respeitando o limite de KM diário, sendo de
inteira responsabilidade a reposição do objeto que venha a ser constatado não estar em conformidade
com as referidas especificações.

5.1. EM RELAÇÃO AOS DIAS E HORAS LETIVAS
- Número de dias letivos/ano para o cálculo de médias = 75 dias;
- Número de dias letivos/mês para o cálculo de médias = 21 dias;
- Número de dias corridos no mês, em média = 30 dias;
- Número de dias úteis para o período, em média = 80 dias;
- Número de dias úteis por mês, em média = 20 dias;
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- Número de horas de aula por ano = 800 horas;
- Número de horas de aula em média, por mês = 80 horas;
- Número de horas de aula em média, por dia = 4 horas.

6. - DO PAGAMENTO

6.1. Relativo as Condições para o Pagamento
Mensalmente, a (s) contratada (s) deverá (ão) fornecer aos condutores dos veículos escolares planilha
para registro do comparecimento dos alunos e uma outra para registro dos quilômetros rodados tipo
diário de bordo que deverá ser apresentada à (s) unidade (s) escolar (es) atendida (s) para validação do
Diretor (a) do estabelecimento:

a) Planilha de Quilometragem: cada rota/linha, contendo: identificação do itinerário/rota percorrido,
tipo/modelo/ano do veículo utilizado, número de usuários previstos, número de usuários transportados
diariamente, quilometragem total prevista, e quilometragem efetivamente rodada por dia;
b) Planilha de Registro de Frequência: relação nominal dos alunos preenchida diariamente e assinada
pelo motorista responsável;

Os gestores das unidades escolares, após validar as Planilhas de Registro de Frequência, com os
nomes dos usuários e os registros de presenças e de faltas, comparando os números de usuários
transportados diariamente com os números apresentados na Planilha de Quilometragem, assinarão as
planilhas e as devolverão à (s) Contratada (s);

A contratada deve entregar as planilhas devidamente assinadas para a Gerência do Transporte Escolar
preferencialmente até o 3º dia útil do mês subsequente ao mês da prestação do serviço para a realização
dos trâmites inerentes ao pagamento. A Gerência do Transporte Escolar/Fiscal do Contrato, identificando
inconformidades, pode efetuar correções, devidamente comunicadas a Contratada.

A realização de descontos em relação ao km rodado não impede a aplicação de sanções à
CONTRATADA por motivo de não execução dos serviços.

Solicitação para o transporte de aluno diferente da lista inicial do ano letivo, deve ser realizada pelo
responsável do aluno na unidade de ensino. O diretor (a) deve encaminhar para a Gerência do
Transporte Escolar para análise do atendimento.

Toda alteração de trajeto que resulte em supressão ou aditivo no contrato, deverá obrigatoriamente ser
executada apenas após formalização entre Contratada e Contratante.

Sugestão do modelo de planilha em anexo.

7. - NORMAS PARA VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

7.1 - Relativas às Condições Operacionais

7.1.1 - Aspectos operacionais
Mostrar em lugar visível a devida autorização do DETRAN para funcionamento como veículo de
transporte escolar, devendo estar expresso o número máximo de passageiros possíveis de serem
transportados ao mesmo tempo;

Mostrar em lugar visível a identificação do motorista constando seu nome completo, o respectivo número
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e um número de telefone para eventuais reclamações ou
informações;
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Respeitar a distância entre os assentos, que deve ser igual a 23 cm;

Os veículos devem ser dotados de limitadores de abertura dos vidros corrediços para no máximo 10 cm;
Portar em lugar visível o certificado de vistoria anual;

A substituição de veículos somente poderá ser feita mediante consulta e autorização pelo gestor de
transporte escolar em nível municipal, cabendo ao gestor a aprovação ou rejeição das substituições
propostas, após avaliação da documentação do veículo e da respectiva inspeção;

Os veículos não poderão utilizar insulfilm e nem poderão ser movidos a gás.

7.1.2 - Veículos:
Veículos tipo ônibus, micro-ônibus, Van, com capacidade indicada na descrição das linhas.

7.1.2.1 - Da Idade dos Veículos
Em relação à sua “ idade” de fabricação, os veículos deverão ter no máximo:
Vans: 08 anos de fabricação;
Ônibus/micro ônibus: 10 anos de fabricação.

O motorista deverá ser legalmente contratado pela empresa e estarem devidamente identificados.

Todos os veículos a serem utilizados nos serviços, no ato da inspeção, deverão possuir a Apólice de
Seguro com cobertura contra Terceiros e passageiros, sendo que a Prefeitura exigirá no momento dos
pagamentos dos serviços, a comprovação de pagamento das parcelas.
Solicita-se que os veículos estejam identificados com o termo:“ A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE IBAITI-
PR” .

Toda e qualquer despesa com salários dos motoristas, encargos sociais, combustíveis, manutenção,
impostos, danos causados por acidentes durante a execução dos serviços e qualquer outra despesa que
porventura houver, ficam a cargo da empresa contratada;

O transporte dos alunos deverá ser executado de acordo com o período letivo;

Poderá ser solicitado a empresa contratada a implantação em local visível do veículo comunicado
informando a rota que o veículo executa de forma visível aos usuários;

Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os
dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente ao Art. 136 do Código de Transito
Brasileiro; 

Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum impedimento de transporte, deverá a
contratada, disponibilizar imediatamente o veículo reserva.

A empresa contratada deverá ainda:
Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação;

Atender com prontidão as reclamações por parte da Secretaria Municipal de Educação; Manter todas as
condições de habilitação exigidas na presente licitação;

Manter o veículo em perfeitas condições de uso, sempre revisado, com manutenção adequada e
devidamente limpo;
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Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de acordo
com o Art. 136 do Código de Transito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997;

Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido
com os passageiros e condutores durante o percurso;

Cumprir os horários e trajetos fixados pelo gerente do Transporte Escolar, sendo que este somente
poderá ser alterado mediante autorização escrita da Secretaria Municipal;

Tratar com cortesia os alunos, os passageiros e os agentes de fiscalização da contratante;

Manter sempre atualizado o seguro obrigatório e o seguro contra acidentes pessoais e os seguintes
documentos:

 Carteira de Habilitação do Condutor - Categoria D;
 Comprovante de aprovação em curso especializado (art. 138, V do CTB);
 Comprovante de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser reincidente de

infração média durante os doze últimos meses;
 Certificado de Propriedade do Veículo (CRV);
 Certificado de verificação do tacógrafo;
 Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), sendo que qualquer alteração ou emissão

de novo documento, deverá ser encaminhado cópia ao setor responsável pelo controle da Prefeitura;
 Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos destinados

aos serviços contratados;
 O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com trajes adequados;
 Comunicar a contratante quando houver troca de motorista e apresentar os documentos constantes

na alínea IX deste item do mesmo;
 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no valor total

atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento). Além das obrigações resultantes
da observância da Lei 8.666/93.

7.2 - Relativas à Sinalização dos Veículos
Ostentar, nas laterais e fundos da parte externa uma faixa de 40 cm de altura na cor preta escrita em
amarelo, ou vice-versa, com a identificação “ESCOLAR” ;

7.3 - Relativas à Vistoria dos Veículos
Os veículos de transporte escolar devem ser vistoriados/inspecionados antes de entrar em serviço, em
data a ser previamente agendada, e a cada 6 meses, conforme lista de checagem específica, visando a
verificação de equipamentos obrigatórios, de segurança e outros exigidos por lei;

A vistoria dos veículos deverá ser realizada por empresas/órgãos credenciados pelo INMETRO e/ou por
outro órgão oficial habilitado, e os equipamentos de inspeção aferidos por órgão oficial;

Adicionalmente à inspeção anual, o município procederá vistorias semestrais para verificação das
demais exigências legais e, em especial quanto aos aspectos de segurança, higiene, conservação e
comodidade dos usuários.

7.4 - Relativas às Condições de Relacionamento
Os veículos de transporte escolar devem atender as necessárias condições de segurança pertinentes
contidas na Lei 9.503/97 CTB (Código de Transito Brasileiro) e ainda as diretrizes estabelecidas pelos
órgãos competentes fiscalizadores, além de higiene e limpeza dos veículos;

Nenhum veículo poderá ter suas características originais alteradas sem prévia autorização das
autoridades competentes;
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Os veículos de transporte escolar não poderão portar cartazes, faixas, películas, adesivos ou outros
dispositivos afixados nos vidros, janelas ou demais superfícies, sejam eles de que natureza for;

Os veículos do transporte escolar são exclusivos para o transporte de alunos da educação básica da
rede pública de ensino;

É vedado o transporte de crianças menores que 10 anos no banco da frente dos veículos de transporte
escolar;

É proibido o transporte de passageiros juntamente com os escolares, salvo autorização prévia e
expressa do município, fundamentada no interesse público.

8. - NORMAS PARA CONDUTORES DE TRANSPORTE ESCOLAR:

8.1 - Relativas às Condições Pessoais
(Exigidos somente das empresas que se sagrarem vencedoras, em data a ser agendada após a
sessão de lances):

 Apresentar documento de Registro Geral (Identidade), Carteira Nacional de Habilitação e CPF válidos;
Ser maior que 21 anos;

 Ter capacidade de interpretar textos;
 Estar habilitado na categoria “ D” ou “ E” há pelo menos 1 (um) ano;
 Ser aprovado em exame de avaliação psicológica;
 Apresentar certidão negativa da Justiça Federal e Estadual da Policia Civil referente a processos

criminais relativos a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores;
 Apresentar certidão negativa do DETRAN relativa a multas recebidas;
 Não ter cometido infrações graves ou gravíssimas ou ser reincidente em infrações médias durante os

últimos 12 meses;
 Apresentar certidão/certificado de conclusão do Curso de Formação de Condutores, ou respectiva

renovação a cada cinco anos, conforme currículo previsto em lei;
 Portar a respectiva credencial comprobatória do Curso de Formação de Condutores;
 É vedado aos condutores de veículo de transporte escolar falar ao telefone celular enquanto dirigem;
 É proibido aos condutores de veículo de transporte escolar manter qualquer forma de relacionamento

individual com os estudantes, além daqueles de urbanidade, atenção e camaradagem decorrentes da
prestação dos serviços;

 Os condutores devem portar crachá que identifique seus respectivos nomes, número de identidade e
empresa/instituição para a qual trabalham.

8.2 - Relativas às Condições de Relacionamento

Poderá ser exigido a inclusão de carteirinha de identificação para os alunos que utilizam o transporte
escolar apenas para fins de identificação, sem custo para os prestadores de serviço;

Fornecer dados cadastrais atualizados para o município;

Acatar as orientações da Gerência do Transporte Escolar da prefeitura municipal;

Não ingerir bebida alcoólica durante o expediente de trabalho;

Não fumar e não permitir que qualquer pessoa o faça no interior do veículo e/ou nos lugares onde existe
trânsito e ou permanência de escolares;
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Apresentar-se adequadamente trajado, sendo vedado o uso de bermudas e camisetas;

Conhecer e observar as disposições contidas na legislação (federal, estadual e municipal) referente ao
transporte escolar;

Conhecer a aplicar os preceitos de segurança adquiridos mediante treinamento; 
Zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar;

Zelar para que as condições de funcionamento do veículo satisfaçam as demandas de segurança dos
alunos;

Solicitar dos responsáveis pelo transporte escolar o documento de autorização de transporte de alunos a
ser anexado no veículo;

Manter em local visível no ambiente interno do veículo a respectiva autorização para transporte de
alunos,

O condutor deve receber uma relação atualizada dos alunos que deverá transportar contendo nome, data
de nascimento e telefone para contato com os pais ou responsáveis;

Os condutores devem ser orientados para denunciar eventuais casos de “bullying” que porventura
estejam ocorrendo durante o transporte escolar;

É proibido ao condutor parar o veículo em locais como lanchonetes, mercados, panificadoras e outros
pontos comerciais para que os passageiros possam comprar produtos diversos. Exceto em
circunstâncias emergenciais, o condutor deve se ater única e exclusivamente ao roteiro predeterminado
pelo município.

O termo “bullying” compreende todas as formas de atitudes agressivas, intencionais e repetidas, que
ocorrem sem motivação evidente, adotadas por um ou mais estudantes contra outro (s), causando dor e
angústia, e executadas dentro de uma relação desigual de poder. Portanto, os atos repetidos entre iguais
(estudantes) e o desequilíbrio de poder são as características essenciais, que tornam possível a
intimidação da vítima.

9. - NORMAS PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS

9.1. Pertinentes à Prefeitura:
Providenciar ou exigir das empresas terceirizadas o Curso de Formação de Condutores de Veículos de
Transporte Escolar, para que os condutores recebam as devidas informações quanto à forma de
tratamento aos usuários de transporte escolar;

Determinar às unidades escolares o cadastramento, no ato da matrícula, dos alunos que necessitam do
transporte escolar para acesso e permanência na escola da Educação Básica no Sistema Estadual
de Registro Escolar (SERE*);

Cadastrar as escolas de destino dos alunos;

Nos casos em que os condutores informarem à Secretaria de Educação problemas de comportamento
dos alunos durante o trajeto do transporte escolar, que comprometam a segurança física e psicológica
do conjunto dos alunos transportados (uso de drogas, bebidas alcoólicas e armas; depredação dos
veículos; bullying; agressões físicas e morais etc.), o procedimento recomendado é o seguinte:
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a) Uma ocorrência: orientar o aluno verbalmente quanto ao acontecimento, solicitando que o
procedimento não se repita, e encaminhar um comunicado por escrito aos pais / responsáveis do
aluno, com assinatura dos mesmos confirmando o recebimento do comunicado.

b) Duas ocorrências: enviar novo comunicado aos pais / responsáveis pelo aluno, informando-os
sobre a reincidência do problema e advertindo quanto à possibilidade de suspensão do transporte
escolar no caso do problema voltar a acontecer.

c) Três ocorrências: suspender o transporte escolar do aluno e comunicar formalmente os pais /
responsáveis e Conselho Tutelar.

 As escolas/municípios que possuem sistema próprio de registro de alunos serão informadas
quanto à forma de envio dessas informações ao SIGET.

9.2 - Pertinente aos Estabelecimentos de Ensino
Cadastrar no Sistema Estadual de Registro Escolar (SERE), ou em sistema próprio, os alunos da
educação básica da rede pública de ensino que necessitam do transporte escolar para acesso e
permanência na escola, respeitados os critérios contidos neste Manual.

As Rotas são pré-estabelecidas pelo Departamento de Transporte Rodoviário, com base nas
necessidades a serem atendidas, a mesma deve ser respeita, não é autorizado o condutor do veículo ou
o responsável da empresa alterar a mesma sem a autorização do departamento técnico responsável,
sob pena de não recebimento do valor dos quilômetros rodados em desacordo com o estabelecido pelo
Departamento responsável.

Para que se habilite alteração da rota deverá ser feita solicitação pelos pais/responsáveis do aluno há
direção da instituição de ensino que por sua vez, fará a solicitação através de documento comprovando a
necessidade da alteração da rota ao Departamento de Transportes Rodoviários sendo para acréscimo de
alunos bem como para diminuição de aluno quando em caso de transferência ou alteração de domicilio,
que deverá analisar a viabilidade do aditivo da rota.

Sugestão de modelo para solicitação do transporte em anexo.

9.3 - Pertinentes aos Condutores
Permanecer no veículo durante todo o trajeto de transporte dos estudantes;

Permanecer atento ao que ocorre no interior do veículo, providenciando os devidos cuidados quanto a
situações emergenciais (alunos em pé, algazarra, comportamentos inseguros, não utilização dos cintos
de segurança etc.);

Proporcionar segurança satisfatória aos alunos e resguardar a sua própria segurança (coibir a
ocorrência de bulying);

Relacionar-se harmoniosamente e de forma polida com os passageiros;

Prestar informações aos pais e professores sobre os serviços e eventuais problemas ocorridos;

Informar aos gestores de transporte escolar em nível municipal, eventuais danos e/ou problemas
causados pelos passageiros, para que as devidas providências sejam tomadas.

Preencher corretamente lista de alunos que será fornecida pela empresa e solicitar o atestado da diretora
(o) da escola à qual transporta os alunos.

9.4 - Pertinentes às Áreas de Embarque/Desembarque
As áreas de embarque/desembarque devem prever área de escape que garanta a segurança dos
alunos;
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O embarque/desembarque dos alunos deve ser feito sob a supervisão de um a dulto; 

É vedado o embarque/desembarque de alunos no meio da rua;

O embarque/desembarque somente poderá ser efetuado pelo lado da calçada ou da margem da
estrada à direita do veículo;

O embarque/desembarque somente poderá ser feito nos pontos predeterminados pelo município;

As áreas de embarque/desembarque, respectivamente mais próximas das escolas de destino dos
estudantes, devem ser sinalizadas de modo especial e, preferencialmente, serem de uso exclusivo
dos veículos de transporte escolar.

9.5 - Pertinentes aos Veículos em Geral
É proibida a circulação de veículos que não atendam aos requisitos de segurança estabelecidos por
lei;

É proibido fumar dentro dos veículos de transporte escolar;

É vedado o desvio das rotas de transporte escolar para atendimento a outras demandas que não
aquelas estritamente relacionadas ao embarque/desembarque de alunos;

É vedada a utilização de veículos de transporte escolar que apresentem riscos aos alunos e/ou falta
dos equipamentos básicos de segurança;

9.6 - Pertinentes aos Alunos
O atendimento aos alunos deverá respeitar a distância mínima de dois quilômetros para alunos de
ensino fundamental e médio;
Excetuam-se desta regra os seguintes casos:
a) Alunos com deficiência temporária ou permanente de locomoção, decorrente de alguma

deficiência física, sensorial ou mental;
b) Ausência de acessibilidade arquitetônica ao longo do trajeto e presença de barreiras impeditivas ao

exercício do direito de ir e vir com independência e autonomia;
c) Quando no trajeto percorrido pelo aluno há obstáculos físicos, como rodovias, ferrovias, rios,

fundos de vale ou outros que obrigam o aluno a utilizar trajeto alternativo mais longo;
d) Quando no trajeto percorrido há fatores objetivos de risco, que podem colocar o aluno em condições

inseguras.

Os alunos não podem trafegar sem o cinto de segurança devidamente colocado;

É vedado o atendimento de escolares dentro das propriedades particulares, exceto em circunstâncias
especiais por decisão judicial ou do município;

O estudante e/ou responsável que optar por matrícula em estabelecimento diferente daquele
indicado pela Secretaria de Estado ou Municipal da Educação, abdica do direito à utilização do
transporte escolar.

9.7 - Pertinentes aos Demais Passageiros não-Alunos
É vedado o transporte de outros passageiros não-alunos;

Excetuam-se desta regra os professores e funcionários de escolas públicas não servidas por
transporte público regular, particularmente aqueles das escolas rurais, a critério do município, e desde
que não se comprometa o custo e o transporte em segurança dos alunos.

9.8 - Pertinentes ao Transporte de Cargas em Geral
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É vedado o transporte de cargas de qualquer espécie, além daqueles pertencentes aos alunos e
destinados aos processos de aprendizagem (bolsas, mochilas, trabalhos escolares e assemelhados).

10. - NORMAS PARA FISCALIZAÇÃO

São as seguintes as demandas para a fiscalização do transporte escolar:

Os pais de alunos devem ser estimulados a participar dos processos de fiscalização, particularmente em
relação à segurança dos alunos, aos horários de embarque/desembarque dos alunos e se os motoristas
realmente atendem os “ galhos” / ramificações para atendimento específico;

A fiscalização dos veículos de transporte escolar deve ser feita por pessoal da prefeitura, devidamente
treinado para esta função, com apoio das escolas;

A Secretaria de Estado da Educação, por meio de órgão especificamente nomeado para tal fim, também
poderá exercer processos de fiscalização de que trata estas normas.

10.1 - Relativas à Fiscalização dos Veículos
Os veículos devem estar em conformidade com a respectiva legislação pertinente tendo como referência
o CTB (Código de Transito Brasileiro) e normativas dos respectivos Órgãos competentes ao assunto, que
deverão ser averiguados pelo Fiscal do Contrato durante o período do mesmo.

10.2 - Relativas aos Condutores de Veículos
Os condutores devem se atentar aos dispositivos contidos neste contrato no item 7 Relativos as Normas
do Condutor que devem ser cumpridos.

10.3 - Relativo ao Atendimento a ser Feito Pela Escola
Verificar se o transporte dos alunos está respeitando os horários;

Conferir se os veículos não são desviados para outros atendimentos; Observar a aparência visual do
veículo;

Será emitido pela escola, a cada dois meses, um relatório sobre a oferta do transporte escolar assinado
pelo diretor da escola e analisado pelo Comitê Municipal do Transporte Escolar e, após, encaminhado ao
NRE correspondente;

A Diretora (o) do estabelecimento de Ensino ficará incumbida de atestar lista de presença dos alunos que
deverá ser preenchida pelo condutor de cada veículo para fins de aferimento do cumprimento do contrato
no que diz respeito a quilometragem percorrida; atestar planilha de quilometragem apresentada pela
empresa contratada que atende sua unidade de ensino; enviar solicitação de transporte de aluno quando
necessário a Gerência de Transporte Escolar.

11. - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

O acompanhamento da execução do objeto ora contratado se dará pelo Diretor do Departamento
Rodoviário Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação. O fiscal dos contratos
oriundos desta licitação será o Servidor Público Municipal “ José Alves”.

12. - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão de requisição de serviço da Prefeitura
Municipal, o recebimento se efetivará nos seguintes termos:
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 Provisoriamente para efeito de posterior verificação do objeto;
 Definitivamente, após a verificação da qualidade e consequente aceitação pelo setor competente;

13. - DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Deverão ser respeitados os quantitativos e especificações constantes deste Termo de Referência, seus
anexos e do arquivo de proposta gerado e fornecido pelo Departamento de Licitações e Contratos do
Município de Ibaiti/PR.

Ibaiti, 04  de abril de 2025

Denise da Silva Lima
Secretaria Municipal de Educação

Portaria de nº08/2025

Aprovo o presente Termo de Referência:

ROBERTO REGAZZO
Prefeito Municipal
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ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA de  Nº 023/2025-PMI

1 - HABILITAÇÃO

1.1 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os seguintes

documentos comprobatórios de habilitação (documentos já carregados na plataforma), sendo que tais documentos

deverão ser encaminhados por e-mail ou pelo fax: (43) 3546-7450, com posterior encaminhamento do original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição

dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa

Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Ibaiti, na Rua Vereador Jose

de Moura Bueno, 23 - Centro, CEP: 84900-000, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação, observando o

prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização da dispensa.

1.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.2.1 - Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, Certificado MEI, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

1.2.2. - Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  – CNPJ, relativo à sede do proponente, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp);

b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, relativa a tributos federais
e previdenciários e/ou dívida ativa junto à União
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1);

c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS
(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão
competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão
competente;

e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados
os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;
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f) Alvará de Localização com prazo de validade vigente;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). (http://www.tst.jus.br/certidao)

1.2.3. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo de

Declaração Unificada  Anexo 06;

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do

Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do de Declaração Unificada  Anexo 06;

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme

modelo do de Declaração Unificada  Anexo 06

d) De responsabilidade que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se

compromete a cumprir todos os termos do Edital através, conforme modelo do Anexo 10;

e) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão

direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº

6615, de Declaração Unificada  Anexo 06.

1.2.4. - Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa

jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão
negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias
de sua emissão.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, juntamente com a comprovação da situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas do

item 10.8.3;

1.2.5. - Da qualificação Técnica
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a) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por órgão da Administração Pública, direta ou

indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações de que o licitante interessado entregou ou

entrega os produtos pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação.

a.1) Os atestados fornecidos por pessoa jurídicas de direito público, poderão ser apresentados em via original

ou fotocópias autenticadas por Cartório competente ou ainda fotocópia simples desde que seja acompanhada

pela original para verificação de sua autenticidade pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio.

a.2) Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão obrigatoriamente serem

apresentados em via original, com assinatura do emitente reconhecida firma por Cartório competente, e

serem acompanhadas da Nota Fiscal que originou essa relação comercial, contendo na mesma os produtos

entregues de acordo com as especificações exigidos no objeto desta licitação.

Obs.: As Notas Fiscais que objetivam a veracidade da capacidade técnica de entrega dos produtos do licitante

interessados, disposto no item 1.2.5 - a.2 deste Edital, poderão ser apresentados em fotocópia simples.

1.2.6. - Da documentação Específica
(Documentos a serem exigidos somente das empresas que se sagrarem vencedoras do certame, em data a ser
previamente agendada após a sessão de lances)

1.2.6.1. Relativas às Condições Operacionais:

Mostrar em lugar visível a devida autorização do DETRAN para funcionamento como veículo de transporte escolar, na

qual deverá estar expresso o número máximo de passageiros passíveis de serem transportados ao mesmo tempo;

Mostrar em lugar visível a identificação do motorista constando seu nome completo, o respectivo número da Carteira

Nacional de Habilitação (CNH) e um número de telefone para eventuais reclamações ou informações;

Não permitir que o número de alunos passíveis de serem transportados; 

Respeitar a distância entre os assentos, que deve ser igual a 23 cm;

Os veículos devem ser dotados de limitadores de abertura dos vidros corrediços para no máximo 10 cm;

Portar em lugar visível o certificado de vistoria anual;

A substituição de veículos somente poderá ser feita mediante consulta e autorização pelo gestor de transporte escolar

em nível municipal, cabendo ao gestor a aprovação ou rejeição das substituições propostas, após avaliação da

documentação do veículo e da respectiva inspeção;

Os veículos não poderão utilizar insulfilm e nem poderão ser movidos a gás.

1.2.6.2.  – Veículos:

Veículos Tipo Ônibus, Micro-ônibus, Van ou Tipo "Kombi" com capacidade indicada na descrição das linhas. Para cada

veículo, o motorista deverá ser legalmente contratado pela empresa e estarem devidamente uniformizados e

identificados.
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Todos os veículos a serem utilizados nos serviços, no ato da inspeção, deverão possuir a Apólice de Seguros com

cobertura contra Terceiros e passageiros, sendo que a Prefeitura exigirá no momento dos pagamentos dos serviços, a

comprovação de pagamento das parcelas.

Toda e qualquer despesa com salários dos motoristas, encargos sociais, combustíveis, manutenção, impostos, danos

causados por acidentes durante a execução dos serviços e qualquer outra despesa que porventura houver, ficam a

cargo da empresa contratada; O transporte dos alunos deverá ser executado de acordo com o período letivo; Os

veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos de segurança

exigidos pela legislação pertinente ao Art. 136 do Código de Transito Brasileiro. Caso ocorra quebra do veículo, defeito

mecânico, ou algum impedimento de transporte, deverá a contratada, disponibilizar imediatamente o veículo reserva.

1.2.6.3.  A empresa contratada deverá ainda:

Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação; 

Atender com prontidão as reclamações por parte da Secretaria Municipal de Educação;

Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;

Manter o veículo em perfeitas condições de uso, sempre revisado, com manutenção adequada e devidamente l impo; 

Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente de acordo com o Art. 136

do Código de Transito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997; 

Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido com os

passageiros e condutores durante o percurso; 

Cumprir os horários e trajetos fixados pelo gerente da pasta, sendo que este somente poderá ser alterado mediante

autorização escrita da Secretaria Municipal; 

Tratar com cortesia os alunos, os passageiros e os agentes de fiscalização da contratante;

Manter sempre atualizado o seguro obrigatório e o seguro contra acidentes pessoais e os seguintes documentos: 

1) Carteira de Habilitação do Condutor – Categoria D;

2) Comprovante de aprovação em curso especializado (art. 138, V do CTB);

3) Comprovante de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser reincidente de infração

média durante os doze últimos meses;

4) Certificado de Propriedade do Veículo (CRV);

5) Certificado de verificação do tacógrafo;

6) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), sendo que qualquer alteração ou emissão de novo

documento, deverá ser encaminhado cópia ao setor responsável pelo controle da Prefeitura.

7) Caso a Prefeitura Municipal de Ibaiti veja necessidade para acompanhamento dos serviços contratos, poderá exigir

que a CONTRATADA faça a instalação de rastreadores em todos os veículos com seus próprios recursos.
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Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos destinados aos serviços

contratados. 

O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com trajes adequados.

Comunicar a contratante quando houver troca de motorista e apresentar os documentos constantes na alínea IX deste

item do mesmo.

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no valor total atualizado do

contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento). Além das obrigações resultantes da observância da Lei

8.666/93.

1.2.6.4.  Relativas à Sinalização dos Veículos:

Ostentar, nas laterais e fundos da parte externa uma faixa de 40 cm de altura na cor preta escrita em amarelo, ou vice-

versa, com a identificação “ ESCOLAR” ;

1.2.6.5.  Relativas à Vistoria dos Veículos:

Os veículos de transporte escolar devem ser vistoriados/inspecionados antes de entrar em serviço, em data a ser

previamente agendada, e a cada 6 meses, conforme lista de checagem específica, visando a verificação de

equipamentos obrigatórios, de segurança e outros exigidos por lei;

A vistoria dos veículos deverá ser realizada por empresas/órgãos credenciados pelo INMETRO e/ou por outro órgão

oficial habilitado (ex: CREA), e os equipamentos de inspeção aferidos por órgão oficial;

Adicionalmente à inspeção anual, o município procederá vistorias semestrais para verificação das demais exigências

legais e, em especial quanto aos aspectos de segurança, higiene, conservação e comodidade dos usuários.

1.2.6.6. Relativas às Condições de Relacionamento:

Os veículos de transporte escolar devem atender as necessárias condições de segurança e higiene como determina o

Código de Trânsito Brasileiro;

Nenhum veículo poderá ter suas características originais alteradas sem prévia autorização das autoridades

competentes;

Os veículos de transporte escolar não poderão portar cartazes, faixas, películas, adesivos ou outros dispositivos

afixados nos vidros, janelas ou demais superfícies, sejam eles de que natureza for;

Os veículos do transporte escolar são exclusivos para o transporte de alunos da educação básica da rede pública de

ensino;

É vedado o transporte de alunos em pé ou com lotação maior que o permitido por lei;

É vedado o transporte de crianças menores que 10 anos no banco da frente dos veículos de transporte escolar;
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É proibido o transporte de passageiros juntamente com os escolares, salvo autorização prévia e expressa do município,

fundamentada no interesse público.

1.2.6.7.  NORMAS PARA CONDUTORES DE TRANSPORTE ESCOLAR

1.2.6.7.1 Relativas Às Condições Pessoais:

(Documentos a serem exigidos somente das empresas que se sagrarem vencedoras do certame, em data a ser

previamente agendada após a sessão de lances):

Apresentar documento de Registro Geral (Identidade), Carteira Nacional de Habilitação e CPF válidos;

Ser maior que 21 anos;

Ter capacidade de interpretar textos;

Estar habilitado na categoria “ D” ou “ E” há pelo menos 1 (um) ano;

Ser aprovado em exame de avaliação psicológica;

Apresentar certidão negativa da Justiça Federal referente a processos criminais relativos a crimes de homicídio, roubo,

estupro e corrupção de menores;

Apresentar certidão negativa do DETRAN relativa a multas recebidas;

Não ter cometido infrações graves ou gravíssimas ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 12 meses;

Apresentar certidão/certificado de conclusão do Curso de Formação de Condutores, ou respectiva renovação a cada

cinco anos, conforme currículo previsto em lei;

Portar a respectiva credencial comprobatória do Curso de Formação de Condutores;

É vedado aos condutores de veículo de transporte escolar falar ao telefone celular enquanto dirigem;

É proibido aos condutores de veículo de transporte escolar manter qualquer forma de relacionamento individual com

os estudantes, além daqueles de urbanidade, atenção e camaradagem decorrentes da prestação dos serviços;

Os condutores devem portar crachá que identifique seus respectivos nomes, número de identidade e

empresa/instituição para a qual trabalham.

1.2.6.7.2. Relativas às Condições de Relacionamento:

Fornecer dados cadastrais atualizados para o município;

Acatar as orientações do pessoal de transporte escolar das prefeituras municipais;

Não ingerir bebida alcoólica durante o expediente de trabalho;

Não fumar e não permitir que qualquer pessoa o faça no interior do veículo e/ou nos lugares onde existe trânsito e ou

permanência de escolares;
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Apresentar-se adequadamente trajado, sendo vedado o uso de bermudas e camisetas, exceto para condutores de

veículos marítimos ou fluviais;

Conhecer e observar as disposições contidas na legislação (federal, estadual e municipal) referente ao transporte

escolar;

Conhecer a aplicar os preceitos de segurança adquiridos mediante treinamento;

Zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar;

Zelar para que as condições de funcionamento do veículo satisfaçam as demandas de segurança dos alunos;

Solicitar dos responsáveis pelo transporte escolar o documento de autorização de transporte de alunos a ser anexado

no veículo;

Manter em local visível no âmbito interno do veículo a respectiva autorização para transporte de alunos,

O condutor deve receber uma relação atualizada dos alunos que deverá transportar contendo nome, data de

nascimento e telefone para contato com os pais ou responsáveis;

Os condutores devem ser orientados para denunciar eventuais casos de bullying que porventura estejam ocorrendo

no período de transporte escolar;

É proibido ao condutor parar o veículo em locais como lanchonetes, mercados, panificadoras e outros pontos

comerciais para que os passageiros possam comprar produtos diversos. Exceto em circunstâncias emergenciais, o

condutor deve se ater única e exclusivamente ao roteiro predeterminado pelo município.

O termo bullying compreende todas as formas de atitudes agressivas, intencionais e repetidas, que ocorrem sem

motivação evidente, adotadas por um ou mais estudantes contra outro(s), causando dor e angústia, e executadas

dentro de uma relação desigual de poder. Portanto, os atos repetidos entre iguais (estudantes) e o desequilíbrio de

poder são as características essenciais, que tornam possível a intimidação da vítima.

1.3. - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo

Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel

termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

1.4. - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

1.5. - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob

qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

1.6.  - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à

matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à

habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.
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1.7. - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para

o recebimento das propostas. 

1.8. - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração,

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.9. - A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções

previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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ANEXO 03 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA DE Nº 023/2025

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº

100/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo XXXX, a contar do recebimento definitivo do

objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

local e data

NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.
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ANEXO 04
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF:
Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail Financeiro: Telefone:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão

Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as

disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a
participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos
expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de

Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de

utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações

da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante

comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de

negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou

até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,

notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local  e data: _________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO
SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO

BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu

titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos

decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,

mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL –

Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário,

por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no

cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  

Local  e data:  __________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação –
l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a
adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios

de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos

inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor

receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote

cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não

exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será

pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos responsabilizamos por

cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local  e data: ________________________________________________________________

_____________________________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E
ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Ibaiti/PR

Dispensa de licitação, na Forma Eletrônica de Nº 023/2025

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXX, com sede na Av/Rua XXXXXXXXXX, através de seu

representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo
documento), nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

2) Declaramos que não possuímos, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou
Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem
como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF
(Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

7) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

8) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste
Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as
condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.
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9) Declaramos que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, estando aptos a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

10) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXX, Portador(a) do RG sob nº XXXXX, e
CPF nº XXXXX, cuja função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de
Registro de Preços/contrato.

12) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:

E-mail: Telefone: ( XX) XXXXX-XXXX

13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituímos o senhor(a) XXXXXXXXX, portador(a) do CPF/MF sob n.º XXXXX, para ser o(a) responsável para

acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente a Dispensa de licitação, na Forma Eletrônica

Nº23/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Município, XX de XXXX de 2025

Nome do Representante 
Cargo do Representante

Nome da Empresa
CNPJ

Obs.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, contendo as informações de
endereço, telefone, e-mail, etc. e deve estar assinada por responsável legal preferencialmente por meio digital.
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Anexo 07 - MODELO DE TERMO DE CONTRATO
DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA DE Nº 023/2025

Contrato Administrativo Nº ......../...., que fazem entre si  a Prefeitura de Ibaiti/PR e a empresa XXXXXXXXXX

O MUNICÍPIO DE IBAITI, pessoa jurídica de direito público, com sede em Ibaiti (PR), sito a Praça dos Três

Poderes, nº. 23, CNPJ/MF nº. 77.008.068/0001-41, representada pelo senhor Prefeito Municipal Roberto Regazzo, com

sede na Rua José de Moura Bueno, 23 – Centro Ibaiti-Pr, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representado(a) por XXXXXXXXXX (nome e função no contratado, não colocar documentos pessoais), conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa, na forma Eletrônica Nº 18/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviços de Transporte Escolar, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme
quantitativos e especificações presentes no Termo de Referência, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação: 

No quantitativo e especificações abaixo descritos.

Lote: 7 - LINHA Nº 07 - EUZEBIO CAMPINHO
Item Código do

serviço
Nome do serviço Quantidade Unid Preço

máximo
Preço máximo

total
1 38358 Transporte Escolar - Linha nº 07  

LINHA Nº 07 - EUZÉBIO DE
OLIVEIRA / CAMPINHO - VEÍCULO
COM 12 LUGARES - 08 ANOS DE
FABRICAÇÃO

IDA MANHÃ: Ponto de Referência:
Saída Euzébio, sítio Santa Cristina,
segue estrada Brasília até o início da
Mata e entra na ramificação lambari,
fazenda Miranda retorna pela estrada
principal, segue para a entrada do sítio
Batista e retorna para a entrada

9.900,00 KM 5.65 R$ 55.935,00
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principal, segue a ramificação do Sítio
Maninho e retorna para a estrada
principal, segue até Euzébio de
oliveira.
Total: 60 km;

VOLTA MANHÃ / IDA CAMPINHO:
Ponto de Referência: Saída Euzébio,
segue estrada Brasília até o início da
Mata e entra na ramificação lambari,
fazenda Miranda retorna pela estrada
principal, segue para a entrada do sítio
Batista e retorna para a entrada
principal, segue a ramificação do Sítio
Maninho e retorna para a estrada
principal, Fazenda são Joaquim,
Escola Campinho e retorno, sítio do
Delti, Fazenda Rancho Alegre, escola.
Total:60 km;

VOLTA DA TARDE / IDA CAMPINHO:
Ponto de Referência: Saída Escola,
Fazenda Rancho Alegre, sítio do Delti,
Escola Campinho, Fazenda são
Joaquim, e retorna para a estrada
principal, segue a ramificação do Sítio
Maninho, retorna para a entrada
principal, segue para a entrada do sítio
Batista, retorna pela estrada principal,
Lambari, Euzébio.
Total: 70 km;

TOTAL DIÁRIO DA LINHA 190 KM.
Necessário 1 motorista, sem
necessidade monitor.

O total do trajeto previsto já contempla
uma margem acima do original
visando evitar aditivos desnecessários
e interrupções em possíveis
alterações seja em caso de saída ou
entrada de aluno criando novo trecho.
O Fornecedor receberá pelo KM
rodado diariamente mediante
condições citadas no Termo de
Referência.

EM TORNO DE 70 DIAS LETIVOS
ATÉ AGOSTO/2025 

TOTAL R$ 55.935,00

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;
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1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  até 4(quatro) meses, contados do(a) da data do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, e
realizado  através de celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é variado, pois depende da quilometragem diária percorrida  no mês; perfazendo o
valor total de até de R$ ....... (....). 

5.2No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
(Planilha de Custos)  estimado em  abril de 2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a revisão da planilha de custo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

1.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar a Procuradoria Geral do Município - PROGE para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.  A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial  descritivo ou instrumento congênere.

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

www.ibaiti.pr.gov.br
www.ibaiti.pr.gov.br
www.ibaiti.pr.gov.br


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

Departamento de Licitação e Contratos

Ibaiti – Paraná

Praça dos Três Poderes, 23, fone (43) 3546-7450 - CEP 84.900-000 - Ibaiti PR – www.ibaiti.pr.gov.br

9.22. A empresa contratada deverá apresentar, antes do início da execução dos serviços, a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) devidamente preenchida e assinada por profissional habilitado e registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em conformidade com a legislação vigente.

9.23. A ART deverá abranger todas as atividades envolvidas na instalação do padrão de energia, incluindo fornecimento
de materiais e mão de obra, garantindo a responsabilidade técnica sobre os serviços executados.

9.24. A ausência da ART não exime a empresa da responsabilidade técnica pelos serviços executados, sendo passível de
aplicação de demais sanções cabíveis em caso de descumprimento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c)der causa à inexecução total do contrato;

d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “ b” , “ c” e “ d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
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c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “ e” , “ f” , “ g”
e “ h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “ b” , “ c” e “ d” , que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d. Multa:

1. Multa moratória de 1% (um por cento) do valor da Requisição de compra/empenho ou documento
equivalente, por dia de atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 10% (dez por cento). Acima do
limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida;

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133/21. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “ e” a “ h” do subitem 11.1, de 1% (um por cento) a 3%
(três por cento) do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “ c” do subitem 11.1, de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “ b” do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por cento) a  30% (trinta por
cento) do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “ d” do subitem 11.1, a multa será de 1% (um por cento) a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “ a” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

 Atraso na execução dos serviços

 Não apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

 Execução parcial ou inadequada dos serviços

 Descumprimento das normas de segurança

 Abandono da obra ou recusa na execução dos serviços

 Descumprimento de outras obrigações contratuais
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10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.80.1. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.8.2. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
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 10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril  de 2022.

1. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. . O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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12.11. Indenizações e multas.

12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021). 

12.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Anual deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÕES

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

4790 06.009.12.361.0010.204
6

0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4800 06.009.12.361.0010.204
6

103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4810 06.009.12.361.0010.204
6

104 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4820 06.009.12.361.0010.204
6

121 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4830 06.009.12.361.0010.204
6

149 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

5030 06.010.12.361.0010.204
7

107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

5130 06.009.12.361.0010.204
6

0 3.3.90.33.03.00 Do Exercício

5140 06.009.12.361.0010.204
6

103 3.3.90.33.03.00 Do Exercício

5150 06.009.12.361.0010.204
6

104 3.3.90.33.03.00 De Exercícios
Anteriores

5150 06.009.12.361.0010.204
6

104 3.3.90.33.03.00 Do Exercício

5160 06.009.12.361.0010.204
6

121 3.3.90.33.03.00 Do Exercício

5170 06.009.12.361.0010.204
6

149 3.3.90.33.03.00 Do Exercício

5390 06.009.12.361.0010.204
6

0 3.3.90.33.03.00 Do Exercício

5400 06.009.12.361.0010.204
6

103 3.3.90.33.03.00 Do Exercício

5410 06.009.12.361.0010.204
6

104 3.3.90.33.03.00 Do Exercício

5420 06.009.12.361.0010.204
6

121 3.3.90.33.03.00 Do Exercício
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5430 06.009.12.361.0010.204
6

149 3.3.90.33.03.00 Do Exercício

13.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da Procuradoria Geral do Município - PROGE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

1. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Ibaiti, xx  de xxxx de 2025.

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)__________________________________ 2)__________________________________
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